
 
 

Guia para Diligência 

Guia para Diligência – Pregão 04/2018 – Item 2 Página 1 
 

DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTO 
 

 

  

Guia para Diligência 
Pregão 04/2018 – Item 2 

 

Deltapoint Consultoria e Treinamento 

16/07/2018 
 

 



 
 

Guia para Diligência 

Guia para Diligência – Pregão 04/2018 – Item 2 Página 2 
 

Sumário 

1. Apresentação ........................................................................................................................ 3 

2. Estrutura dos Arquivos .......................................................................................................... 3 

6. Assinaturas ............................................................................................................................ 4 

 

  

 



 
 

Guia para Diligência 

Guia para Diligência – Pregão 04/2018 – Item 2 Página 3 
 

1. Apresentação 
Este documento tem objetivo de apresentar o Guia com a explicação dos arquivos enviados para 
diligência, referentes ao Pregão 04/2018 – Item 2. 

2. Estrutura dos Arquivos 
Os arquivos foram divididos da seguinte forma: 

1. Contrato: 
Nessa pasta disponibilizamos o Contrato entre as empresas Deltapoint e Polisys e 
também o 1º Aditivo Contratual vigente; 
Este item auxilia a comprovação relativa ao item 10.12 do Edital, que foram 
apresentados no Atestado de Capacidade Técnica da Polisys: 
 
“10.12. Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos, podendo se dar por meio 
de apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não 
havendo a obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos.” 
 

2. Relatório de Atividades: 
Para este Contrato não é exigido Ordens de Serviço por demanda de contagem. Com 
isso é elaborado um Relatório de Atividades Mensal que lista as demandas que deverão 
ser remuneradas; 
 

3. Contagens: 
Nesta pasta foram listados as Contagens referentes aos Serviços prestados no Item 2 
acima e, por amostragem, incluímos algumas evidências dos Emails de Entrega dessas 
contagens. 
 

4. Notas Fiscais: 
Arquivo contendo as Notas Fiscais emitidas para os Serviços prestados, listado no Item 
2 acima. 
 
Os itens 2, 3 e 4 acima, auxiliam a comprovação relativa ao item 10.10.2.1 do Edital, que 
foram apresentados no Atestado de Capacidade Técnica da Polisys: 
 
“10.10.2.1. Apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade técnica que comprove a 
prestação de serviços Contagem e Aferição de Tamanho Funcional de Sistemas de 
Informação, utilizando a metodologia do International Function Point Users Group – 
IFPUG, em quantidade igual ou superior a 5.000 (cinco mil) Pontos de Função.” 
 

5. Ferramenta de Métricas: 
Nesta pasta incluímos os seguintes itens: 

 Folder Comercial, referente a Ferramenta de Gerenciamento de Métricas de 
Software, SIZIFY. 
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 Atestado de Capacidade Técnica da Ferramenta SIZIFY, que foi utilizada no 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE – 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Esse atestado foi anexado apenas para 
conhecimento e comprovação dos itens apresentados no Folder Comercial. 
 

 Edital FNDE 95/2012, referente ao Atestado de Capacidade Técnica da 
Ferramenta SIZIFY.  
No item “2.3.1. Ferramenta de Apoio à Métrica de Software” do Termo de 
Referência (83/2012) deste documento, podemos validar os requisitos 
mencionados no ANEXO I - M - Requisitos da Ferramenta de Apoio a Atividade 
de Métricas do Edital 04/2018; 
 

 Contagens realizadas através do SIZIFY, estão disponíveis na pasta e no item 3 
acima. Estamos encaminhando para auxilio da comprovação relativa ao item 
10.10.2.2 do Edital, que foi apresentado no Atestado de Capacidade Técnica da 
Polisys: 
“10.10.2.2. Apresentar, também, pelo menos 01 (um) atestado comprovando a 
utilização de ferramenta para gerenciamento de métricas de software durante 
prestação dos referidos serviços.” 

 

Caso o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA necessite de algum esclarecimento adicional estaremos à 
disposição. 

6. Assinaturas 
 

Brasília, 16 de Julho de 2018 
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